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INDICAÇÃO Nº 208/2025

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA

Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Crie em Balneário Pinhal um Recanto em Conscientização ao Autismo,
espaço que contemple itens lúdicos e educativos, voltados especialmente para
crianças, adolescentes e suas famílias.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade propor a criação de um espaço
público em nossa cidade que simbolize e valorize a conscientização sobre o
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

O Recanto em Conscientização ao Autismo terá como objetivo oferecer
às crianças, jovens e suas famílias um ambiente acessível, com brinquedos e
atividades lúdicas, contribuindo para o desenvolvimento motor, social e
emocional, além de proporcionar momentos de integração e convivência com
toda a comunidade.

A iniciativa reforça a importância da INCLUSÃO, uma pauta essencial
para o fortalecimento de políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência
ou necessidades específicas. Além de promover lazer, o Recanto será um
marco de conscientização, sensibilizando a população quanto ao respeito, à
diversidade e à empatia.
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Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação.

Balneário Pinhal, 16 de setembro de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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